
Câmara Municipal de Guanhães 

A Comissão de: 
Legislação, Justiça e Redação 
Sala das Sessões ,2,41 

MINAS GERAIS 

/ PROJETO DE LEI N° Oc9 G / 2001. 

AUTORIZA O EXECUTIVO A DECLARAR 
PONTO FACULTATIVO NO ANIVERSÁRIO 
NATALÍCIO DE SEUS FUNCIONÁRIOS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, por seus Vereadores, aprova e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

1" - Fica o Executivo Municipal, autorizado a declarar ponto facultativo no 
aniversário Natalício dos Funcionários Públicos Municipais. 

2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2001. 

José Maria de Pinho 
Vereador 
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